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 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
 Divisão de Administração de Pessoal
 Portarias do Diretor, de 20-07-2015
O Diretor da Divisão de Administração de Pessoal do DAP, 

no uso de sua atribuições expede a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Exclua o servidor abaixo relacionado, nos termos 

do inciso VI do artigo 4º da Portaria CAF/G-11, de 08-04-2008, 
da função de Administrador Local no órgão subsetorial da 
Polícia Civil da Secretaria da Segurança Pública do Sistema de 
Segurança do SDPE - Sistema de Despesa de Pessoal do Estado 
da CAF - Coordenação da Administração Financeira da Secreta-
ria da Fazenda:

DEINTER 2 CAMPINAS- SEDE
NOME RG CARGO
Maria Salete de Oliveira Moreira 11.979.441 Carcereiro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.(DAP/DP-09)

O Diretor da Divisão de Administração de Pessoal do DAP, 
nos termos da alínea “e”, inciso III do artigo 36 do Decreto 
52833,

de 24 de março de 2.008 expede a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Designa o servidor abaixo relacionado, para 

compor a estrutura a que se refere o inciso III do artigo 2º da 
Portaria CAF/G-11, de 08-04-2008, para exercer a função de 
Administrador Local no órgão sub-setorial da Polícia Civil da 
Secretaria da Segurança Pública do Sistema de Segurança do 
SDPE - Sistema de Despesa de Pessoal do Estado da CAF - Coor-
denação da Administração Financeira da Secretaria da Fazenda, 
disponível na internet através do endereço eletrônico: www.
folhadepagamento.sp.gov.br:

DEINTER 2 CAMPINAS - SEDE
NOME RG CARGO
Teresa Costa 19.431.677 Oficial Administrativo

Artigo 2º - O Administrador Local do Sistema de Segurança 
exercerá a função em conformidade ao artigo 5º da Portaria 
CAF/G 11, de 08-04-2008, publicada no D.O. de 11.04.08.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.(DAP/DP-10)

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DA MACRO SÃO PAULO
 Delegacia Seccional de Polícia 
de São Bernardo do Campo
 Seção de Finanças
 Comunicado
Resumo da Ata de Sessão Pública de Abertura, Julgamento e 

Classificação das Propostas Referentes a Convite BEC
Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e 

quinze, nesta Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo 
do Campo, reuniu-se a Comissão Julgadora de Licitações 
desta UGE 180278, onde a Escrivã de Polícia URSULA KRAUSE 
CAMPOS foi designada para a abertura deste Convite BEC 
180278000012015OC00042, processo 129/2015. Participaram 
do certame que se processa na Modalidade Convite a seguinte 
empresa: CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA EPP, cujo 
representante legal deixou de aqui comparecer, posto que lhe 
foi facultado o acompanhamento eletrônico desta sessão pela 
Bolsa Eletrônica de Compras - BEC. Uma vez que todos os 
participantes supra relacionados remanesceram habilitados no 
sistema, depreende-se que a documentação apresentada pelos 
proponentes se amolda à perquirida pelo Diploma Legislativo 
pertinente. Dando início à reunião, foram abertos os envelopes 
eletrônicos com as propostas dos Licitantes. Desclassificada 
oferta acima do preço referencial, classificando as demais. Aber-
to prazo para interposição de recursos.

 Comunicado
Resumo da Ata de Sessão Pública de Abertura, Julgamento e 

Classificação das Propostas Referentes a Convite BEC
Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e 

quinze, nesta Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo 
do Campo, reuniu-se a Comissão Julgadora de Licitações 
desta UGE 180278, onde a Escrivã de Polícia URSULA KRAUSE 
CAMPOS foi designada para a abertura deste Convite BEC 
180278000012015OC00043, processo 129/2015. Participaram 
do certame que se processa na Modalidade Convite as seguintes 
empresas: Biosantec Com. Art. Hospitalares Ltda EPP e AGILE 
MED IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, cujos representantes 
legais deixaram de aqui comparecer, posto que lhes foi facultado 
o acompanhamento eletrônico desta sessão pela Bolsa Eletrôni-
ca de Compras - BEC. Uma vez que todos os participantes supra 
relacionados remanesceram habilitados no sistema, depreende-
se que a documentação apresentada pelos proponentes se 
amolda a perquirida pelo Diploma Legislativo pertinente. Dando 
início à reunião, foram abertos os envelopes eletrônicos com as 
propostas dos Licitantes. Ambas as propostas encaminhadas 
possuem valor acima do valor referencial. Não havendo dispo-
nibilidade financeira para aquisição dos produtos pelos valores 
apresentados, as propostas foram desclassificadas, e o certame 
restou fracassado. Revogada a Oferta de Compra.

 Comunicado
Resumo da Ata de Sessão Pública de Abertura, Julgamento e 

Classificação das Propostas Referentes a Convite BEC
Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e 

quinze, nesta Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo 
do Campo, reuniu-se a Comissão Julgadora de Licitações 
desta UGE 180278, onde a Escrivã de Polícia URSULA KRAUSE 
CAMPOS foi designada para a abertura deste Convite BEC 
180278000012015OC00044, processo 105/2015. Participaram 
do certame que se processa na Modalidade Convite as seguintes 
empresas: BIGNARDI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E 
ARTEFATO; DANIELE MAIA DA SILVA EIRELI ME; GOLDEN DISTRI-
BUIDORA LTDA; Multpaper Distribuidora de Papéis Ltda; Portela 
Distribuidora de Papeis e Suprimentos Ltda; PREVIX EQUIPA-
MENTOS SEGURANÇA PROFISSIONAL ltda me; PROCOMP PRO-
DUTOS E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA; SS - SILVEIRA & 
SILVEIRA COMERCIAL LTDA; SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA; 
cujos representantes legais deixaram de aqui comparecer, 
posto que lhes foi facultado o acompanhamento eletrônico 
desta sessão pela Bolsa Eletrônica de Compras - BEC. Uma vez 
que todos os participantes supra relacionados remanesceram 
habilitados no sistema, depreende-se que a documentação apre-
sentada pelos proponentes se amolda a perquirida pelo Diploma 
Legislativo pertinente. Dando início à reunião, foram abertos os 
envelopes eletrônicos com as propostas dos Licitantes. A seguir, 
as ofertas foram classificadas pelo critério do MENOR PREÇO, 
conforme grade ordenatória publicada no sítio eletrônico da 
BEC. Aberto prazo para interposição de recursos.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 1 - 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Delegacia Seccional de Polícia de Jacareí
 Portaria do Delegado Seccional de Polícia, de 20-07-

2015
O Delegado Seccional de Polícia de Jacareí, no uso de suas 

atribuições legais etc.
RESOLVE DESIGNAR, com base regida pelo artigo 51 da Lei 

8.666/93 e 8.883/94, e pela Lei Estadual 6.544/89 e modifica-
ções posteriores, bem como pela legislação que lhe for aplicável, 
os senhores Drs. Luiz Paulo Leite Guadanucci, RG. 20.840.914, 
Tális Prado Pinto, RG. 12.347.058, e José Roberto Avanci, RG. 
9.365.641, todos Delegados de Polícia, para, sob a presidência 
do primeiro, formarem a Comissão Especial de Licitação referen-
te ao Convite do Processo 64/2014 desta Delegacia Seccional 

nos casos de afastamentos regulamentares superiores a 15 
dias de qualquer um dos membros titulares, por motivos legais 
ou relevantes e mediante prévia comunicação. O Conselho de 
Justificação deverá proceder as diligências necessárias, em obe-
diência ao princípio da busca da verdade real, funcionando, em 
regra, na sede do Comando de Policiamento do Interior - Nove.

Resolução SSP-90, de 20-07-2015

Dispõe sobre a concessão, renovação e utilização 
de placas em veículos oficiais para uso em serviços 
reservados

O Secretário da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, e

Considerando que o artigo 116 do Código de Transito 
Brasileiro determina que os veículos oficiais poderão usar placas 
particulares quando estritamente usados em serviço reservado 
de caráter policial.

Considerando os dispositivos previstos no artigo 80, do 
Decreto Estadual 9.543/77, que atribui competência a Secretaria 
da Segurança Pública, para fornecer por prazo determinado, 
placas para veículos que prestam serviços reservados.

Considerando o artigo 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a previsão do Decreto Federal 6.403/08, 
que dispõe da mesma maneira sobre o uso de veículos oficiais, 
próprios ou contratados de prestadores de serviços, pela admi-
nistração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Artigo 1º - Esta Resolução dispõe sobre o uso de placas 
particulares em veículos oficiais, próprios ou contratados de 
prestadores de serviços, pela administração pública direta, 
autárquica e fundacional, da União e do Estado, para realização 
de serviço reservado.

Artigo 2º - As modalidades de serviço reservado que autori-
zam a concessão de placas particulares são:

I - Investigações sigilosas;
II - Inteligência policial;
III - Missões de guarda pessoal e de segurança de pessoas 

que devam ser especialmente protegidas.
IV - Serviços de transporte e de segurança de autoridades 

realizados pelos órgãos policiais.
Artigo 3º - O Secretário de Estado ou o titular do órgão 

detentores dos veículos oficiais deverão encaminhar o pedido 
de concessão de placas particulares ao Secretário de Segurança 
Pública, indicando a modalidade de serviço reservado que será 
realizado e o sistema de controle a que ficarão sujeitos.

§1º. Em se tratando de veículos da Secretaria da Segurança 
Pública, os pedidos deverão ser encaminhados pelos respectivos 
dirigentes de frota.

§2º Os pedidos deverão ser instruídos com cópia atualizada 
do Certificado de Licenciamento e Registro de Veículo (CRLV), e, 
em se tratando de veículos contratados de prestadoras de servi-
ços, com cópias do contrato ou instrumento similar.

Artigo 4º - Compete ao Secretário da Segurança, após 
manifestação prévia da Assessoria Técnico-Policial (ATP), decidir 
sobre o pedido de concessão da placa reservada.

§1º Autorizada a concessão da placa reservada, os autos 
serão remetidos ao Diretor Presidente do Departamento Esta-
dual de Trânsito - DETRAN, para a efetivação das providências 
necessárias de atribuição das placas particulares e demais 
registros necessários.

§2º - A validade da concessão da placa reservada será de 1 
(um) ano, a partir do registro no DETRAN.

§3º - Os pedidos de renovação de prazos de concessão 
serão encaminhados ao Secretário da Segurança no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias do vencimento do prazo anterior e 
deverão preencher os requisitos do pedido inicial.

§4º - A Chefia de Gabinete da Secretaria da Segurança 
manterá registro dos veículos oficiais que se utilizarem de 
placas particulares para realização de serviço reservado, com os 
respectivos prazos de validade.

Artigo 5º - Os órgãos requerentes e usuários de placas 
particulares em veículos oficiais deverão adotar rígidos meca-
nismos de controle.

Artigo 6º - Esta Resolução se aplica aos veículos afetados 
formalmente à União e ao Estado para prestação de serviços 
reservados de caráter policial, inclusive quando destinados ao 
Poder Público por ordem judicial.

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogada a Resolução nº SSP-08, de 
06-01-2011.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA 
DR. MAURÍCIO GUIMARÃES PEREIRA

 Despacho do Delegado Geral de Polícia, de 17-7-2015
Processo DGP 2764/15 - DGPAD 5332/15
UGE: Delegacia Seccional de Polícia de Itapetininga
Pregão Eletrônico 14/2014
Objeto: Procedimento Sancionatório - art. 87, II, da Lei 

Federal 8.666/93.
Em face da competência estabelecida pelo art. 109, §4º, 

da Lei Federal 8.666/93, conheço do recurso administrativo 
interposto pela empresa Inforshop Suprimentos Ltda, inscrita 
no CNPJ/MF 56.215.999/0012-02, estabelecida na Rua Juca de 
Azevedo 120, Jardim Alvorada, São Paulo, Capital, e, no mérito, 
nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão administrativa 
proferida nos autos pelo Dirigente da Delegacia Seccional de 
Polícia de Itapetininga, que aplicou-lhe a sanção de multa, no 
valor de R$791,70, com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 
8.666/93 e item XII do edital do Pregão Eletrônico 14/2014, por 
restar caracterizada a inexecução parcial do ajuste.

 ACADEMIA DE POLÍCIA 
DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA
 Secretaria de Cursos Complementares, 
de Pesquisa e Apoio à Produção Científica
 Comunicado
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, 
torna pública a relação dos Policiais Civis que frequentaram e 
foram aprovados no Curso de SOBREVIVÊNCIA POLICIAL - Turma 
1/2015, realizado no período de 06-07-2015 a 19-07-2015, das 
08h30 às 16h50, com carga horária de 104 horas/aula.
NOME R.G.
Alexandre da Silva Fernandes 25.024.421
Anselmo da Silva 7.620.264
Bruno Henrique Carneiro Rodrigues 35.241.588
Daniel Bezerra Cavalcanti 26.113.939
Emerson da Silva Abade 21.487.345
Fernando Augusto Alves dos Santos 22.735.261
Fernando Augusto de Oliveira 26.158.703
Fernando Cesar de Souza 29.500.902
José Pereira Martins 22.763.091
Leandro Marzola Segalla 33.554.276
Leonardo Costa Rodrigues 33.169.295
Marcio de Almeida Cruz 18.154.947
Pedro Cesar Ferreira Barbosa 21.395.237
Renato Eidi Nagase 29.467.511
Sergio Mauricio Correia de Oliveira 26.841.038
Sheldon Batista Teixeira Ferreira 32.147.315
Tatiana Cristina Galvão Pacheco 12.007.830
Vitor Rogerio Magiori Pinto 23.835.827

Aluno aprovado, porém esteve ausente no horário das 
08h30 às 11h50 do dia 13/7/2015:
Lucas Esteves Barbosa 13.777.560

Aluno aprovado, porém esteve ausente no dia 08/7/2015, 
período integral:
Thiago Osvaldo 28.186.896

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MARÍLIA

 Extratos de Termos de Convênio
-- Processo: SEDS N.º 1102 Ano: 2014
Autorização Governamental: Decreto N.º 58.417 de 1º de 

outubro de 2012
Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Social.
Conveniada : Prefeitura Municipal de Garça
Município: Garça/SP
Objeto: Transferência de recursos financeiros para a exe-

cução do Programa Estadual ¨ São Paulo Amigo do Idoso ¨, 
consubstanciado na execução de obra e serviços de engenharia, 
para implantação de Centro Dia do Idoso”, destinado ao atendi-
mento de pessoas idosas.

Total do Convênio: R$ 727.433,94, sendo R$ 500.000,00 de 
responsabilidade do ESTADO e R$ 227.433,94 de responsabili-
dade da PREFEITURA, a título de contrapartida.

Os Recursos serão repassados pela SEDS à PREFEITURA em 
duas parcelas, a 1ª parcela no valor de R$ 300.000,00, e a 2ª 
parcela no valor de R$ 200.000,00.

Código de classificação orçamentária no Orçamento de 
2015 a UO: 35001 – Administração Superior da Secretaria e da 
Sede, U.G.O: 350010, U.G.E. 350101, P.T. 08.244.3512.2481.0000 
– Equipamentos Sociais – Centro Dia do Idoso de Referência de 
Assistência Social, Natureza da Despesa 44.40.51- Obras

Prazo: 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
Início: 01/07/2015 – Término: 01/07/2016
Data de assinatura: 01/07/2015
-- Processo: SEDS N.º 2741 Ano: 2013
Autorização Governamental: Decreto N.º 58.417 de 1º de 

outubro de 2012. Convenente: Secretaria de Desenvolvimento 
Social.

Conveniada: Prefeitura Municipal de Iacri
Município: Iacri/SP
Objeto: Aditamento ao Convênio celebrado em 04/12/2013, 

retificando Cláusula Primeira do convênio original, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

“O valor total do presente Convênio é de R$ 298.147,38, 
sendo R$ 250.000,00 de responsabilidade do ESTADO e R$ 
48.147,38 de responsabilidade da Prefeitura, a título de con-
trapartida”. Ficam expressamente mantidas todas as demais 
cláusulas, obrigações e condições anteriormente pactuadas no 
instrumento original.

Data de assinatura: 16/07/2015
-- Processo: SEDS N.º 1094 Ano: 2014
Autorização Governamental: Decreto N.º 58.417 de 1º de 

outubro de 2012. Convenente: Secretaria de Desenvolvimento 
Social.

Conveniada : Prefeitura Municipal de Parapuã
Município: Parapuã/SP
Objeto: Transferência de recursos financeiros para a exe-

cução do Programa Estadual “São Paulo Amigo do Idoso”, 
consubstanciado na execução de obra e serviços de engenharia, 
para Implantação de Centro de Convivência do Idoso destinado 
ao atendimento de pessoas idosas.

Total do Convênio: R$ 312.785,38, sendo R$ 250.000,00 de 
responsabilidade do ESTADO e R$ 62.785,38 de responsabilida-
de da Prefeitura, a título de contrapartida.

Os Recursos serão repassados pela SEDS à PREFEITURA em 
duas parcelas, a 1ª parcela no valor de R$ 150.000,00, e a 2ª 
parcela no valor de R$ 100.000,00.

Código de classificação orçamentária no orçamento de 
2.015 a UO: 35001 – Administração Superior da Secretaria e da 
Sede, U.G.O. 350010, U.G.E. 350101, P.T. 08.244.3512.2481.0000 
– Equipamentos Sociais - Centro de Convivência do Idoso de 
Referência de Assistência Social, Natureza da Despesa: 44.40.51 
- Obras.

Vigência: 12 meses a contar de sua assinatura
Início: 01/07/2015 – Término: 01/07/2016
Data de assinatura: 01/07/2015

 Emprego e Relações 
do Trabalho
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS
 Comunicado
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da Ordem Cronológica 
com: Contratos, Diária e Utilidade Pública.

PDS a serem pagas
230001
Data: 20/7/2015

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230101 2015PD00212 17.580,00
230101 2015PD00213 350.000,00
230101 2015PD00214 669,37
TOTAL  368.249,37

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230102 2015PD00493 227,13
230102 2015PD00524 1.828,35
230102 2015PD00525 1.001,92
230102 2015PD00526 191,25
230102 2015PD00527 137,70
TOTAL  3.386,35

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230104 2015PD00432 3.300,00
TOTAL  3.300,00
TOTAL GERAL  374.935,72

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SSP, de 14-07-2015
Processo GS 874/15.
O Secretário da Segurança Pública, nos termos do artigo 5º 

da Lei Federal 5.836/72, c/c o artigo 3º da Lei Estadual 186/73, 
c/c o artigo 75 da Lei Complementar Estadual 893/01 e demais 
disposições legais vigentes, bem como, nos dizeres da Represen-
tação do Comandante Geral da Polícia Militar, contidos no Ofício 
nº CorregPM-006/333/15, de 30-06-2015, que adota como base 
do presente ato, obedecidos os princípios constitucionais da 
ampla defesa e do contraditório, R E S O L V E: Submeter o Ten 
Cel PM 862804-1 Mauricio José Raimundo, do 13º Batalhão 
de Polícia Militar Metropolitano, a Conselho de Justificação, 
nomeando o Cel PM 852056-9 Humberto Gouvea Figueiredo, 
do Comando de Policiamento do Interior - Nove, como Presi-
dente; o Cel PM 862727-4 Jaime Gardenal Júnior, do Comando 
de Policiamento do Interior - Dois, e o Cel PM 852073-9 Luís 
Henrique Di Jacintho Santos, do Comando de Policiamento de 
Área Metropolitana - Um, como membros. Nomeio ainda o Cel 
PM 851989-7 Rogério de Oliveira Xavier, do Comando de Policia-
mento Ambiental, como Oficial suplente, que assumirá funções 

 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 6º Termo de Aditamento
Processo SEDS 54/2011
Parecer C.J. 421/2015
Contrato 04/2011
Contratante: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM (CO-

LOCATION) PARA 06 (SEIS) SERVIDORES DO BI DA SEDS. REDU-
ÇÃO DA BASE MENSAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

Data da Assinatura: 01-07-2015.

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DA GRANDE SP LESTE - MOGI DAS CRUZES

 Extrato de Contrato
Termo de Rescisão Unilateral do Contrato n° 043/2015 de 

prestação de serviço de limpeza,celebrado entre a Diretoria 
Regional de Assistência e Desenvolvimento Social da Grande 
São Paulo Leste Mogi das Cruzes, através da Secretária de 
Desenvolvimento Social, e a empresa LP Borges Cimino Limpeza 
Ltda EPP.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica rescindido o Contrato n° 
043/2010, celebrado em 24/10/2010, e prorrogado por duas 
vezes, com vigência até 24/11/2015, objetivando a prestação de 
serviço de limpeza, conforme as especificações constantes do 
Projeto Básico, que integrou o Edital da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 001/2010, em conformidade com a CLÁU-
SULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS 
DIREITOS DA CONTRATANTE do mencionado ajuste, bem como 
a que determina os artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93, 
e artigos 75 a 78, da Lei Estadual n° 6.544/89.

CLÁUSULA SEGUNDA – A presente rescisão contratual 
decorre do descumprimento das obrigações estabelecidas nas 
Cláusulas Primeira, do contrato supramencionado, e na confor-
midade do disposto nos 76, inciso I, e 77, inciso I, da Lei Estadual 
n° 6.544/89 c/c os artigos 77 a 80, da Lei Federal n° 8.666/93, 
e artigos 75 a 78, da Lei Estadual n° 6.544/89, e artigo 7º, Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/02, c.c. o artigo 11, da Resolução 
SADS n° 16, de 12/09/00. 

Foi o presente termo lavrado em 03 (três) vias de igual teor 
e forma. São Paulo, 22 de Janeiro de 2015.

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DA GRANDE SÃO PAULO OESTE - OSASCO

 Extrato de Termo de Convênio
Processo SEDS 723/13
Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Social -
Conveniada: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUQUITIBA
Município: JUQUITIBA/SP
Decreto 52.872 de 04-04-2008 e despacho publicado no 

D.O.E de 29/11/13 –Objeto: Aquisição de equipamentos de 
natureza permanente

Total: R$ 50.000,00 de responsabilidade do Estado .
Natureza da Despesa: 44.40.52-01 –
Programa de Trabalho: 08.244.3512.1825.0000 –
Vigência de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da 

assinatura –
Assinatura: 25/06/14

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA BAIXADA 
SANTISTA - SANTOS

 Extrato de Aprovo de Plano de Trabalho
Processo SEDS 1761/2012 – Autorização Governamental – 

Decreto 52.872, de 04-04-2008, alterado pelo Decreto 58.690, 
de 11-12-2012.

Convenente: Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social
Conveniada: CENTRO ESPÍRITA BENEFICENTE “30 DE 

JULHO” - SANTOS
Objeto: Aprovo do novo Plano de Trabalho do Convênio 

celebrado em 21-12-2012.
Data da assinatura: 14-07-2015.

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO VALE DO PARAÍBA - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 Termo de Convênio
AUTORIZAÇÃO PARA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABA-

LHO
ORIGINAL
Processo SEDS nº 2219/2012 - Convenente: SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – Conveniada: Prefeitura 

Municipal de São Bento do Sapucaí – Município: São Bento do 
Sapucaí/SP – Objeto: Recursos Financeiros para Construção do 
Centro de Convivência do Idoso – Autorizo: resolve o Sr. Secre-
tário autorizar nos termos da Cláusula Primeira, § 3º, a alteração 
do Plano de Trabalho do convênio Celebrado.

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 Termo de Rescisão Unilateral
Processo DRADS SJRP nº 22-126/2014
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Fica rescindido o Contrato 02/2014, a partir de 16/04/2015, 

celebrado inicialmente em 01/12/2014, objetivando a Prestação 
de Serviço de Impressão e Reprografia Corporativa, em con-
formidade com a CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
E RECONHECIMENTO DOS DIRETOS DA CONTRATANTE, bem 
como o que determina os artigos 77 e 80, da Lei Federal nº 
8.666/93, e artigos 75 e 78, da Lei Estadual nº 6.544/89.

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA ALTA 
SOROCABANA - PRESIDENTE PRUDENTE

 Extrato do Termo de Celebração de Convênio
Proc. - N° 1087/2014 - Autorização Governamental: Decreto 

58.047 de 15 de maio de 2012, com alterações editada pelo 
Decreto 59.868/2013 e de conformidade com o art. 1º do Dec. 
53.325-2008 Órgão Financiador: Secretaria de Desenvolvimento 
Social - Órgão Financiado: Prefeitura Municipal de Santo Expedi-
to - Objeto: Celebração de convênio para construção do Centro 
de Convivência do Idoso.Valor Total: R$ 250.000,00 - Programa 
de Trabalho: 08.244.3512.2481.0000 Natureza da Despesa: 
44.40.51 U.O: 35001 - UGO: 350010 - UGE: 350101 - Vigên-
cia: 12 meses a partir de julho de 2015 - Data da Assinatura: 
08/07/2015


